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CÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAs

DECRETO LEGISLATIVO NO.

.,CONCEDE TíTULO

007t2021.

DE CIDADÃ

da Bahia, usando de suas
Orgânica do Município de

264103, aprova, promulga e

ALAGOINHENSE A SRA. ROSÁLIA
CARVALHO DE SOUZA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

i[; '.. ,r-:tÉi
: .,!rr . &. :A Câfuára MüniôiÉ-at dê Atagoinhas, Estado
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei
Alagoinhas, combinado com a Resolução no.
manda publicar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 10 - Fica concedido o Título de Cidadã Alagoinhense a Senhora
Rosália carvalho de souza, Médica Ginecotogiõta e obstetra, pelos
relevantes serviços prestados ao nosso Município.

Art. 20 - No ato da entrega do referido Títuro, a câmara Municipar deAlagoinhas fará realizar sessão solene com esse fim.

Parágrafo unico - será encaminhado expediente a homenageada, dandociência deste .Decreto Legislativo e, posteriormente, óonvite para
recebimento do Título Honorífico.

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 -

Sala d

Luc
Vereador autor.

-se as disposições em contrário.

, em 23 de setembro de 2021.
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